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Art. 20. O Poder Executivo Municipal poderá celebrar convênios com entidades de direito público ou priva-
do, nacionais ou internacionais, que tenham interesse em cooperar na implantação da Política Pública de 
Fomento à Economia Popular e Solidária no Município de Maricá, inclusive, subsidiando empreendimentos 
populares e solidários, o processo de incubação e as ações específicas de acesso às novas tecnologias. 
Art. 21. Os empreendimentos econômicos solidários serão classificados como sociedades de fins econô-
micos sem finalidade lucrativa.
Art. 22. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário à sua aplicação. 
Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei n° 2.652, de 15 de dezembro 
de 2015. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 13 de maio 
de 2025.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI Nº 3.558, DE 13 DE MAIO DE 2025.DISPÕE SOBRE O ESTABELECIMENTO DA 
PARCERIA ENTRE AS CIDADES-IRMÃS DE MARICÁ (REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL) E HAVANA (REPÚBLICA DE CUBA).
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a firmar parceria entre o Município de Maricá, da República Federativa 
do Brasil, e o Governo Provincial do Poder Popular de Havana, da República de Cuba, com vistas ao for-
talecimento de laços institucionais, culturais, econômicos e sociais entre os dois territórios declarando-as 
Cidades Irmãs.
Art. 2º A cooperação de que trata esta Lei terá como objetivos principais, mas não limitados a estes:
I – desenvolver iniciativas conjuntas nas áreas de gestão hídrica e tratamento de resíduos sólidos;
II – fomentar melhorias em transporte público e moradia, promovendo a troca de experiências entre as 
cidades;
III – estimular intercâmbios técnicos e acadêmicos para capacitação e compartilhamento de boas práticas; 
IV – criar programas de intercâmbio cultural, especialmente nas áreas de arte, música patrimônio histórico; 
turismo; cultura e ciência e tecnologia 
V – ampliar a cooperação no setor de energia renovável; 
VI – desenvolver iniciativas para modernização da gestão de resíduos e coleta de lixo; 
VII – fomentar parcerias econômicas para expansão do comércio e oferta de bens essenciais.
Art. 3º Para a efetivação dos objetivos previstos nesta Lei, o Poder Executivo Municipal poderá firmar 
termos de cooperação, protocolos de intenção e demais instrumentos legais necessários, observada a 
legislação vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 13 de maio 
de  2025.
Washington Luiz Cardoso Siqueira
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

V – prestação de assistência financeira a projetos de modernização e reorganização de micro e pequenas 
empresas.
Parágrafo único. A Prefeitura Municipal de Maricá poderá utilizar o Banco Comunitário como meio de finan-
ciar, em moeda social, o Programa de Crédito Popular Solidário, fomentando o ecossistema da Economia 
Solidária no município.
Capítulo VI
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ECONOMIA POPULAR E SOLIDÁRIA
Art. 16. Fica criado o Conselho Municipal de Economia Popular e Solidária - CEPOPS, de caráter consul-
tivo, vinculado ao órgão do Poder Executivo responsável pela Economia Solidária no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Maricá, que tem por finalidade assessorar a execução das políticas públicas que contribuam 
para o efetivo desenvolvimento da Economia Solidária no Município de Maricá. 
Art. 17. São atribuições do Conselho Municipal de Economia Popular e Solidária – CEPOPS:
I – formular diretrizes da Política Pública de Fomento à Economia Popular e Solidária no Município de 
Maricá; 
II – propor projetos e ações ligados à Economia Solidária;
III – sugerir e avaliar a realização de cursos de aperfeiçoamento, capacitação e atualização nas áreas 
ligadas à Economia Solidária;
IV – criar comissões especializadas ou grupos de trabalho para desenvolver estudos, projetos, debates e 
pesquisas relativas aos interesses da Economia Solidária;
V – desenvolver mecanismos e indicar formas de facilitar o acesso dos beneficiários aos programas prove-
nientes da Política Pública de Fomento à Economia Popular e Solidária;
VI – contribuir para o desenvolvimento de sistemas de indicadores, em parceria com órgãos e entidades, 
públicos e privados, com vistas a estabelecer metas e procedimentos com base nesses índices para moni-
torar as atividades relacionadas à Política Pública de Fomento à Economia Popular e Solidária;
VII – apontar mecanismos de incentivos fiscais para os empreendimentos de Economia Popular e Solidária 
do Município; 
VIII – encaminhar propostas e sugestões da sociedade civil ou de fóruns temáticos setoriais;
IX – apresentar ações de defesa dos direitos humanos, na eliminação das discriminações e quaisquer 
formas de violência, como práticas das pessoas atuantes na Economia Popular e Solidária;
X – elaborar seu regimento interno;
Art. 18. O CEPOPS será composto por representantes da sociedade civil e do Poder Público, de forma pa-
ritária, sem remuneração, sendo seu exercício considerado de relevante serviço à promoção e preservação 
da ordem econômica e social local. 
Parágrafo único. Os conselheiros e seus suplentes terão mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos 
por igual período. 
Art. 19. O Poder Executivo regulamentará o funcionamento do CEPOPS no prazo máximo de noventa dias 
a partir da vigência desta Lei.
Capítulo VII
DISPOSIÇÕES GERAIS

DECRETO Nº 90, DE 14/05/2025.  ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 6.741.494,14 (SEIS MILHÕES, SETECENTOS E QUARENTA E UM 
MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E QUATORZE CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2025;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 6.741.494,14 (SEIS MILHÕES, SETECENTOS E QUARENTA E UM MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E QUATORZE CEN-
TAVOS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento 
de Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor Suplementado

Órgão Unidade Código Título

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ O 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 
ATIV. ADMINIST. 3.3.9.0.40 1704 20503 R$ 467.915,00

16 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA

2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL 8.122.15.2049 MANUT OPER DAS ATIV ADM 

DO FDO MUN ASSIS 3.3.9.0.39 1704 20753 R$ 300,00

44 – COMPANHIA MARICA ALIMENTOS 1 - COMPANHIA MARICA ALIMENTOS 4.122.104.2537 MAN. E OPER. DAS ATIV. ADM. 
DA BIOTEC 3.3.9.0.32 1704 22110 R$ 500.000,00

53 – SECRETARIA DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR 1 - GABINETE DO SECRATÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST. 3.3.9.0.92 1704 22112 R$ 279,14

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 15.451.22.1217 OBRAS DIRETAS 4.4.9.0.30

1704 20804
R$ 3.000.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 15.451.22.1217 OBRAS DIRETAS 3.3.9.0.30

1704 20801
R$ 2.000.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 15.451.22.1216 CONSTRUÇÃO DE CONTEN-

ÇÕES E ESTAB DE TALU 3.3.9.0.39 1705 21758 R$ 753.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 4.122.84.2408 MANUTENÇÃO E OPERAC DAS 

ATIV ADM - SOMAR 3.3.9.0.47 1704 21917 R$ 10.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 4.122.84.2408 MANUTENÇÃO E OPERAC DAS 

ATIV ADM - SOMAR 3.3.9.0.47 1705 21913 tvvR$ 10.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 6.741.494,14
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Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, serão compensados 
por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor Anulado

Órgão Unidade Código Título
63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-

ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ
1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-

ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 15.451.22.1011 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 4.4.9.0.51 1705 21754 R$ 763.000,00

16 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA

2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL 8.244.15.2424 PROT. SOC. ESP. DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE 3.3.5.0.85 1704 20754 R$ 300,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 
TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.126.38.2156 MANUT DA ÁREA TECNOLÓGICA DA 

INFORMAÇÃO 3.3.9.0.40 1704 21770 R$ 467.915,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 15.452.60.2360 VARRIÇÃO, ROÇAMENTO MANUAL E 

COSTAL DE Á 3.3.9.0.39 1704 20871 R$ 
5.010.000,00

53 – SECRETARIA DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR 1 - GABINETE DO SECRATÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 3.3.9.0.36 1704 21908 R$ 279,14

44 – COMPANHIA MARICA ALIMENTOS 1 - COMPANHIA MARICA ALIMENTOS 4.122.104.2537 MAN. E OPER. DAS ATIV. ADM. DA 
BIOTEC 3.3.9.0.39 1704 21108 R$ 500.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 
6.741.494,14

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 91, DE 14/05/2025. ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 20.000.000,00 (VINTE MILHÕES DE REAIS) PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2025,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 20.000.000,00 (VINTE MILHÕES DE REAIS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemeto de 

Despesa
Fonte 

de Re-
curso

Código 
Reduzido Valor SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO 
MUNICÍPIO 1 – ENCARGOS FINANCEIROS DO MUNICÍPIO 28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.92 2500 22111 R$ 20.000.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES: R$ 20.000.000,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o Art 1º , observado o disposto no Inciso I, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso II, art 10, da Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, são provenientes do 
Superávit Financeiro apurado no exercício financeiro de 2024.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

ATOS DO PREFEITO

ERRATA DA 1ª CHAMADA PÚBLICA DO ANO DE 2025, PARA AQUISIÇÃO DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FA-
MILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE. PROCESSO Nº: 20104/2024
ASSUNTO: RATIFICO
NA PUBLICAÇÃO NO JOM DO DIA 25 DE ABRIL DE 2025, EDIÇÃO, Nº 1725, FLS. 06.
ONDE SE LÊ: “R$ 341.242,00 (TREZENTOS E QUARENTA E UM MIL E DUZENTOS E QUARENTA E 
DOIS REAIS) em favor da COOPERATIVA DE AGRICULTORES E EMPREENDEDORES RURAIS PLAN-
TAR, CNPJ 52.625.768/0001-54; R$ 417.000,00 (QUATROCENTOS E DEZESSETE MIL REAIS) em favor 
da COOPERATIVA DOS TRABALHADORES ASSENTADOS DA REGIÃO DE PORTO ALEGRE LTDA, 
CNPJ 01.112.137/0001-09.”
LEIA-SE: R$ 417.000,00 (QUATROCENTOS E DEZESSETE MIL REAIS) em favor da COOPERATIVA DE 
AGRICULTORES E EMPREENDEDORES RURAIS PLANTAR, CNPJ 52.625.768/0001-54; R$ 341.242,00 
(TREZENTOS E QUARENTA E UM MIL E DUZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS) em favor da CO-
OPERATIVA DOS TRABALHADORES ASSENTADOS DA REGIÃO DE PORTO ALEGRE LTDA, CNPJ 
01.112.137/0001-09. 
MARICÁ, 14 MAIO DE 2025.
Washington Luiz Cardoso Siqueira
Prefeito do Município de Maricá

ASSESSORA DE CONFORMIDADE PROCESSUAL

PORTARIA Nº 1340/2025.
A ASSESSORA DE CONFORMIDADE PROCESSUAL DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base 
no Anexo I da Lei Complementar nº 398 de 12.12.2024 e de acordo com o Decreto nº 452 de 03.02.2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, MONIQUE GOMES DE MATOS, matrícula nº 114985, com validade a partir de 01/04/2025, 

no Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculada à Assessoria de Conformidade Processual.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
01/04/2025.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 07 de abril de 2025.
SABRINA GUIMARÃES PORTES MENDONÇA
ASSES. DE CONFORMIDADE PROCESSUAL

PORTARIA Nº 1486/2025.
A ASSESSORA DE CONFORMIDADE PROCESSUAL DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base 
no Anexo I da Lei Complementar nº 398 de 12.12.2024 e de acordo com o Decreto nº 452 de 03.02.2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, ROSILENE BORGES NOGUEIRA, matrícula nº 115071, com validade a partir de 01/04/2025, 
no Cargo em Comissão, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculada à Assessoria de Conformidade Processual.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
01/04/2025.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 11 de abril de 2025.
SABRINA GUIMARÃES PORTES MENDONÇA
ASSESSORA DE CONFORMIDADE PROCESSUAL

PORTARIA Nº 1388/2025.
A ASSESSORA DE CONFORMIDADE PROCESSUAL DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base 
no Anexo I da Lei Complementar nº 398 de 12.12.2024 e de acordo com o Decreto nº 452 de 03.02.2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, RICHARD ROBERTO FRAGOSO DUARTE, matrícula nº 115025, com validade a partir de 
01/04/2025, no Cargo em Comissão, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado à Assessoria de Conformi-
dade Processual.


